
 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DO DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 
 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba. Gabinete do Deputado Delegado Wallber Virgolino. 
Praça dos Três Poderes. CEP 58.013-900. Tel. 83.3214-4508 

 
 

PROJETO DE LEI N°_______________/2021 

AUTOR: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 

 

Institui o Dia Estadual do Reservista, no âmbito do Estado 

da Paraíba, e dá outras providências. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica instituído o Dia Estadual do Reservista, que passa a fazer parte do Calendário 

Oficial de Eventos do Estado da Paraíba, a ser comemorado, anualmente, no dia 16 de 

dezembro. 

 

Art. 2º-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 12 de julho de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

O seguinte Projeto de Lei tem por finalidade a inclusão do dia estadual do 

reservista no calendário oficial de eventos do Estado da Paraíba, a ser comemorado no dia 16 

de dezembro, dia do aniversário de Olavo Braz Martins do Guimarães Bilac, Patrono do 

Serviço Militar. 

O Alistamento Militar Obrigatório é de suma importância, pois, através desse 

procedimento, há mobilização de pessoal, tornando-se reservistas após a licença do serviço, 

podendo ser convocados quando necessário, com o fito de resguardar a soberania da nação, 

com o intuito de garantir os interesses do País e a segurança nacional. 

Nesta esteira, o papel do reservista é de grande relevância para o país, na 

medida em que o cidadão presta o seu compromisso, bem como demonstra o orgulho e a 

satisfação em servir a nação, o que por si só denota a necessidade de reconhecimento da 

referida data. 

Diante do exposto, visando o reconhecimento dos reservistas diante de sua 

imprescindibilidade para a garantia dos interesses da nação, conto com o apoio dos nobres 

para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 12 de julho de 2021. 

 


